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Órgão: Ministério da Educação/Fundação Universidade Federal de São João Del Rei/Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento

de Pessoas

EDITAL DE ABERTURA - CPD Nº 18/2022 CONCURSO PÚBLICO, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

A Fundação Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, por meio da Pró-Reitoria de

Gestão e Desenvolvimento de Pessoas-PROGP, torna público o presente Edital de Abertura para a

realização de Concurso Público de provas e títulos, destinado a selecionar candidatos para o cargo de

Professor da Carreira de Magistério Superior da UFSJ, de acordo com o disposto na Lei nº 8.112/1990, Lei

nº 12.772/2012, Lei nº 13.709/2018, Decreto nº 8.259/2014, Decreto nº 9739/2019, Resolução

CONSU/UFSJ nº 016/2021, Resolução CONSU/UFSJ Nº 018/2021 e Protocolo de Biossegurança e

Conduta da UFSJ para a Pandemia de COVID-19, com validade de um ano, podendo ser prorrogado por

igual período.

1 DAS CONDIÇÕES PRELIMINARES DO CONCURSO

1.1 O presente concurso será executado pela Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ e

regido por este Edital de Abertura, seus anexos e eventuais retificações, que estarão disponíveis no

endereço eletrônico https://www.ufsj.edu.br/secop/docentes.php.

1.2 A inscrição do candidato no concurso implicará conhecimento e aceitação total e

incondicional das disposições, normas e instruções constantes deste Edital e de quaisquer Editais e

normas complementares que vierem a ser publicados com vistas ao certame, objeto deste Edital, das

quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

1.3 Os candidatos inscritos no concurso automaticamente autorizam o uso e tratamento de seus

dados pessoais para finalidade específica do concurso, nomeação e dados funcionais, em conformidade

com a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os editais e

comunicados referentes ao concurso público no endereço eletrônico constante no subitem 1.1.

1.5 O candidato poderá apresentar impugnação justificada do Edital de Abertura no prazo de até

3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação do referido edital no Diário Oficial da União - DOU.

1.6 A solicitação de impugnação justificada, dirigida à Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento

de Pessoas - PROGP, deverá ser encaminhada para o e-mail secop@ufsj.edu.br até as 17h00min do último

dia do prazo de impugnação estabelecido no subitem 1.5 e deverá conter como assunto: Concurso [Nº do

Edital - área] - Solicitação de impugnação.

1.7 O resultado da impugnação será enviado ao solicitante, por e-mail, pelo Setor de Concursos

e Procedimentos Admissionais - SECOP, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do término do

prazo constante no subitem 1.5.

1.8 O Edital de Abertura se tornará definitivo depois de apreciadas as impugnações, se houver,

ou depois de transcorrido o prazo para apresentar a impugnação.

1.9 É facultado à UFSJ propor aos candidatos aprovados e excedentes ao número de vagas

previstas no subitem 2.1 a nomeação para lotação em outra unidade acadêmica, em qualquer dos campi

onde a UFSJ possui unidades educacionais, nas quais exista vaga na área em que se deu sua habilitação e

classificação no concurso.

1.10 A UFSJ poderá ceder candidatos aprovados e excedentes para aproveitamento de

concurso em outras Instituições Federais de Ensino - IFE, nos termos permitidos por dispositivo legal, em

caso de manifesto interesse.

1.11 O candidato que declarar aceite expresso de aproveitamento de concurso, uma vez

nomeado na IFE, não permanece na lista de classificação do respectivo concurso na UFSJ.



1.12 O candidato que não tenha interesse no aproveitamento de concurso nos termos do

subitem 1.10, permanecerá na lista de classificação do respectivo concurso na UFSJ.

1.13 São atribuições do cargo, previstas neste Edital de Abertura:

a. ensino, pesquisa e extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do

conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura;

b. exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição,

além de outras previstas na legislação vigente.

1.14 Todos os horários estabelecidos neste Edital de Abertura, seus anexos e eventuais

retificações têm por base o horário oficial de Brasília-DF.

2 DO NÚMERO DE VAGAS, DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DAS INDICAÇÕES DA CLASSE/NÍVEL,

DO REGIME DE TRABALHO, DOS REQUISITOS DE ESCOLARIDADE E DO VALOR DA REMUNERAÇÃO DO

CARGO

2.1 A área de conhecimento, número de vagas, regime de trabalho, unidade de lotação e

requisito de escolaridade para ingresso no cargo são apresentados no quadro 1:

Quadro 1

Área de

Conhecimento

Número

de

Vagas

Regime de trabalho

Unidade de Lotação

e e-mail para

inscrição

Requisito de escolaridade

Música

subárea

Trompete

01

40 horas semanais

com Dedicação

Exclusiva

Departamento de

Música - DMUSI

dmusi@ufsj.edu.br

Mestrado: sendo pelo menos um

título em Música (graduação ou

mestrado)

2.2 Em cumprimento à ordem emanada na Ação Civil Pública nº 765-21.2011.4.01.3815, da

Justiça Federal, Subseção Judiciária de São João del-Rei, a vaga constante do subitem 2.1 é destinada,

preferencialmente, ao candidato portador de deficiência.

2.3 De acordo com a ordem emanada da Ação Civil Pública constante no subitem 2.2, o

candidato portador de deficiência, além de atingir a pontuação mínima exigida para os demais candidatos

da ampla concorrência, deverá obter pontuação que não seja inferior a 20% (vinte por cento) da pontuação

obtida pelo primeiro colocado na classificação por ampla concorrência.

2.4 A nomeação do candidato aprovado no concurso público será realizada no primeiro nível de

vencimento da Classe A.

2.5 Caso o candidato possua titulação superior à exigida, a nomeação será realizada com

denominação correspondente ao título apresentado no ato da posse, nos termos do inciso I, § 2º, art. 1º da

Lei 12.772/2012.

2.6 O requisito básico deverá ser comprovado mediante apresentação de diploma devidamente

registrado até a data da posse, nos termos da legislação pertinente.

2.7 Na hipótese de o(s) diploma(s) apresentado(s) suscitar dúvidas quanto ao atendimento do

requisito de escolaridade previsto no subitem 2.1, o SECOP solicitará à unidade acadêmica da respectiva

área, declaração quanto ao atendimento (ou não) à titulação exigida.

2.8 Além da área/subárea para a qual foi nomeado, o candidato deverá, conforme deliberação

da unidade acadêmica à qual estiver subordinado na UFSJ, assumir componentes curriculares de áreas e

subáreas correlatas, desde que possua formação para tal.

2.9 Fica a cargo da unidade acadêmica a atribuição de componentes curriculares a serem

ministrados e o local do exercício das funções.

2.10 A jornada de trabalho ocorrerá em turno(s) diário(s) completo(s), matutino, vespertino e/ou

noturno, nos termos da lei e de acordo com as necessidades da instituição.

2.11 A remuneração inicial do cargo será composta de Vencimento Básico e Retribuição por

Titulação - RT (comprovada e não cumulativa), conforme quadro 2:

Quadro 2



Classe/Nível
Regime de

Trabalho

Vencimento

Básico (R$)

Retribuição por

titulação (R$)
Total (R$)

Assistente A/ Nível I (se

Mestre)

Dedicação

Exclusiva
4.472,64 Mestrado: 2.236,32

Mestrado:

6.708,96

Adjunto A/Nível I (se

Doutor)
Doutorado: 5.143,54

Doutorado:

9.616,18

2.12 O valor da remuneração especificado no subitem 2.11 será acrescido de auxílio-alimentação

e de auxílio-transporte nos termos da legislação vigente.

2.13 Conforme disposto no subitem 2.5, caso o candidato possua titulação superior à exigida, a

nomeação será realizada na classe correspondente ao título apresentado e o valor do vencimento básico e

da retribuição por titulação será de acordo com referido título, conforme tabela de remuneração da Lei nº

12.772/2012, com alterações da Lei nº 13.325/2016, disponível para consulta em:

https://ufsj.edu.br/progp/remuneracao_e_beneficios.php.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO

3.1 Período de inscrição: 5 de outubro de 2022 a 3 de novembro de 2022.

3.2 Valor da inscrição: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais).

3.3 As inscrições serão realizadas EXCLUSIVAMENTE por e-mail, através do endereço eletrônico

dmusi@ufsj.edu.br, no período descrito no subitem 3.1, até às 23h59min do último dia de inscrição. O e-mail

deverá conter como assunto: Concurso [Nº do edital - área] - [nome do candidato]. No corpo do e-mail

deverão constar: nome completo do candidato, endereço e telefones para contato, com o envio da

documentação informada no subitem 3.4 deste Edital.

3.4 No ato da inscrição o candidato deverá anexar os documentos em arquivo digital, na ordem

abaixo, em formato PDF, com todas as informações legíveis, com folhas em fundo branco.

a. Requerimento de inscrição, devidamente preenchido, disponível no endereço eletrônico

constante no subitem 1.1.

b. Cópia de documento de identidade, com foto recente, válido em todo o território nacional;

c. Cópia do Currículo Lattes;

d. Cópia da GRU (Guia de Recolhimento da União);

e. Cópia do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição (agendamento de pagamento

não será aceito em nenhuma hipótese) no valor definido neste Edital de Abertura.

3.5 O candidato deverá preencher todos os campos do requerimento de inscrição, de forma a

não deixar nenhum campo em branco ou incompleto, sob pena de indeferimento de sua inscrição.

3.6 A ausência de qualquer dos documentos citados no subitem 3.4 ocasionará no

indeferimento da inscrição.

3.7 A inscrição do candidato implicará aceitação total e incondicional das disposições, normas e

instruções constantes neste Edital de Abertura e em quaisquer editais e normas complementares que

vierem a ser publicados.

3.8 É de inteira responsabilidade do candidato certificar-se de que preenche todos os requisitos

exigidos por este Edital de Abertura.

3.9 Para efeito de inscrição, serão considerados documentos de identificação: Carteira de

Identidade emitida por Secretaria de Segurança Pública, pela Polícia Civil, por Comando Militar, por

Instituto de Identificação, por Corpo de Bombeiros Militares e por órgão fiscalizador (ordem, conselho etc.);

Passaporte válido; Certificado de Reservista; Carteiras funcionais do Ministério Público; Carteiras funcionais

expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e

Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação válida, contendo foto.

3.10 São considerados documentos de identidade, para candidatos estrangeiros, o visto

permanente ou o visto temporário que permita o exercício de atividade remunerada, observada a

legislação pertinente.



3.11 A UFSJ reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos

originais ou cópias autenticadas dos documentos encaminhados para a inscrição, pessoalmente ou por

envio postal.

3.12 De acordo com o Decreto nº 8.727/2016 e com a Portaria MEC 1.612/2011, o(a) candidato(a)

travesti, transexual ou transgênero (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente em

consonância com sua identidade de gênero), que desejar utilizar o nome social, poderá solicitar a inclusão

no ato da inscrição. O candidato deverá anexar ao formulário de inscrição o Requerimento de Inclusão e

Uso do Nome Social, disponível no endereço eletrônico constante no subitem 1.1.

3.13 O candidato que não cumprir integralmente o disposto no subitem anterior, perderá o

direito de usar seu nome social no certame.

3.14 Nas listas públicas será exibido o nome social; nas listas de presença por sala e nos

formulários de provas constará o nome social seguido do nome civil do candidato.

3.15 A taxa de inscrição deverá ser paga no Banco do Brasil mediante preenchimento do

formulário de GRU, cujo link e informações para preenchimento estão disponíveis no endereço eletrônico

constante no subitem 1.1.

3.16 Não serão homologadas as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados

após a data e horários estabelecidos neste Edital de Abertura.

3.17 Caso o candidato efetue o pagamento correspondente a mais de uma inscrição, na mesma

área de conhecimento, será validada apenas a inscrição correspondente ao último pagamento efetuado e

não haverá devolução de valores.

3.18 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese

alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso, por conveniência da Administração.

3.19 A UFSJ não se responsabiliza por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de

comunicação, bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a realização da inscrição ou do

requerimento de isenção da taxa de inscrição.

3.20 A homologação das inscrições será divulgada no endereço eletrônico constante no

subitem 1.1, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias corridos da realização das provas, constando o

número sequencial de inscrição de acordo com a ordem do recebimento dos e-mails de requerimento de

inscrição.

3.21 A qualquer tempo, poderão ser anuladas a inscrição, as provas, a nomeação e a posse do

candidato, se constatada falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas provas ou

em documentos apresentados, ou em situações que caracterizem vício de forma na realização do

concurso.

3.22 O candidato, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição

especial para a realização das provas deverá solicitá-la no ato da inscrição, por meio da indicação no

formulário de inscrição, especificando claramente quais os recursos especiais necessários a tal

atendimento e anexar laudo médico, atestando a necessidade.

3.23 O laudo médico descrito no item 3.22 deverá conter a assinatura e o carimbo do

profissional especializado com o número de sua inscrição no respectivo conselho fiscalizador da profissão,

conforme a sua especialidade.

3.24 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser

justificados pelo parecer por ele apresentado, ou seja:

a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo parecer emitido por

especialista ou por equipe multiprofissional e interdisciplinar, conforme o caso, serão indeferidos;

b) eventuais recursos que sejam citados no parecer do candidato, mas que não sejam por ele

solicitados no formulário de inscrição não serão considerados na análise da solicitação de atendimento

especial do candidato.

3.25 O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientação médica deverá solicitar

permissão para uso do referido aparelho, conforme item 3.22.



3.26 O candidato deverá apresentar o laudo médico informado no item 3.22 no dia da prova,

para a confirmação da veracidade das informações.

3.27 A falta de solicitação de condições especiais no ato da inscrição inviabiliza a concessão no

dia da realização das provas.

3.28 O período de inscrição poderá ser prorrogado por até 30(trinta) dias.

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1 O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição no período de 5 de outubro de

2022 a 7 de outubro de 2022, desde que atenda aos requisitos previstos no Decreto nº 6.593/2008 e na

Lei nº 13.656/2018, quais sejam:

a. estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de

que trata o Decreto nº 6.135/2007;

b. pertencer à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, do Governo

Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional ou

renda mensal de até três salários mínimos;

c. for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme

Lei 13.656/2018.

4.2 O candidato doador de medula óssea que se enquadrar no item II da Lei nº 13.656/2018,

poderá solicitar a isenção da taxa de inscrição através da indicação dessa opção no formulário de

requerimento de isenção da taxa de inscrição e deverá encaminhar, em anexo ao formulário, o

comprovante atualizado de cadastramento expedido por Hemocentro Regional e/ou carteira expedida

pelo Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME.

4.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o

intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 4.1 estará sujeito a:

a. Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da

homologação de seu resultado.

b. Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do

resultado e antes da nomeação para o cargo.

c. Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua

publicação.

4.4 Para solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá preencher e

encaminhar para o e-mail secop@ufsj.edu.br o requerimento de isenção do pagamento da taxa de

inscrição, disponível no endereço eletrônico constante no subitem 1.1, com todos os dados que forem

solicitados.

4.5 É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto dos campos do

requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição. O preenchimento incorreto resultará no

indeferimento do requerimento.

4.6 O preenchimento do requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição não será

considerado como inscrição no concurso. Para se inscrever no concurso, o candidato deve proceder

conforme o item 3 e seus subitens.

4.7 A UFSJ, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta ao órgão

competente, podendo o candidato ter o seu pedido DEFERIDO ou INDEFERIDO, de acordo com o art. 2º do

Decreto nº 6.593/2008. Os dados informados no formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição

deverão estar em conformidade com os dados utilizados no CadÚnico, caso contrário, ocorrerá

inconsistência e indeferimento da solicitação.

4.8 O resultado da isenção será divulgado no endereço eletrônico constante no subitem 1.1 no

dia 10 de outubro de 2022.

4.9 O candidato que tiver sua solicitação de isenção DEFERIDA deverá realizar sua inscrição

observando a data, local e horário constantes neste Edital de Abertura.



4.10 O candidato que tiver sua solicitação de isenção INDEFERIDA, por não se enquadrar nas

exigências acima ou por fornecer informações erradas, deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e

realizar sua inscrição observando a data, local e horário constantes neste Edital de Abertura.

4.11 O candidato poderá interpor recurso em face do resultado do pedido de isenção do valor

destinado à inscrição, devendo ser apresentada a devida justificativa.

4.12 Prazo para interposição de recurso quanto ao resultado dos pedidos de isenção: 11 de

outubro de 2022.

4.13 Para interpor o recurso de que trata o subitem 4.11, o candidato deverá preencher o

formulário específico para esse fim, que será disponibilizado no endereço eletrônico constante no subitem

1.1. e encaminhá-lo para o e-mail secop@ufsj.edu.br.

4.14 Não serão aceitos recursos interpostos pessoalmente, via Correios, fax, bem como recursos

sem fundamentação ou fora das normas estabelecidas neste Edital de Abertura.

4.15 Diante do recurso será realizada nova consulta ao sistema disponibilizado pelo órgão gestor

do CadÚnico. De posse das informações disponibilizadas, a Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas - PROGP decidirá, em última instância, acerca do recurso interposto.

4.16 O resultado do recurso do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição será

divulgado no endereço eletrônico constante no subitem 1.1 no dia 13 de outubro de 2022.

5. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1 Considerando o quantitativo de vagas disponíveis, não haverá, inicialmente, a reserva de

vagas às pessoas com deficiência.

5.2 Das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, no mínimo 5%

serão destinadas exclusivamente às pessoas com deficiência, considerando-se o contingente total de

vagas.

5.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2 deste edital resulte em número

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse

20% das vagas oferecidas.

5.4 Considerados os percentuais dos subitens antecedentes, surgindo novas vagas, a 5ª (quinta)

será ofertada à pessoa com deficiência.

5.5 Ainda que não haja reserva imediata de vagas, o candidato poderá se inscrever como pessoa

com deficiência, tendo em vista que dentro da validade do concurso poderão surgir novas vagas,

conforme disposto no subitem 5.2.

5.6 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias

discriminadas no art. 2º da Lei nº 13.146/2015 e no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto

nº 5.296/2004.

5.7 Aos candidatos com deficiência concorrentes à(s) vaga(s) reservada(s) serão garantidas as

devidas tecnologias assistivas e adaptações para a realização das provas, de acordo com Anexo do

Decreto nº 9.508/2018, desde que haja indicação das mesmas no formulário de inscrição.

5.8 Para concorrer à(s) vaga(s) de pessoa com deficiência prevista(s), o candidato deverá indicar

expressamente sua condição no ato de inscrição, especificando-a no formulário de inscrição.

5.9 O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar Pessoa com Deficiência, perderá a

prerrogativa de concorrer na condição de candidato com deficiência.

5.10 Caso aprovado e quando convocado, o candidato submeter-se-á à perícia médica da UFSJ,

que será realizada pela unidade SIASS da UFSJ e que terá decisão terminativa sobre a qualificação do

candidato com deficiência ou não e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.

5.11 O candidato pessoa com deficiência convocado para a perícia médica deverá apresentar,

obrigatoriamente, Laudo Médico original expedido no prazo de até 90 (noventa) dias antes da data da

referida convocação.

5.12 O Laudo Médico deverá ser emitido obedecendo às seguintes exigências:



a. Constar o nome completo do candidato;

b. Constar o nome, número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do

médico responsável pela emissão do Laudo;

c. Descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a sua provável causa, com

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como

o enquadramento previsto no Art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004;

d. Constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações.

5.13 No caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de

audiometria recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores à data da referida convocação;

5.14 No caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de

acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 06 (seis) meses

anteriores à data da referida convocação.

5.15 Caso a perícia médica da UFSJ reconheça incompatibilidade entre a deficiência e as

atribuições do cargo a ser ocupado, ou caso haja não observância ao que dispõe o art. 4º do Decreto nº

3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, o candidato perderá o direito à vaga reservada aos

candidatos com deficiência e ficará classificado apenas na ampla concorrência.

5.16 Da decisão da perícia médica da UFSJ de que trata o subitem 5.10 caberá recurso no prazo

de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de ciência do interessado por qualquer meio que assegure a certeza

do conhecimento do candidato da decisão recorrida.

5.17 O recurso contra o parecer da perícia médica deverá ser interposto pelo candidato ou por

meio de procuração simples (conforme modelo de procuração disponível no endereço eletrônico

constante no subitem 1.1) e endereçado à PROGP, por intermédio de requerimento fundamentado

encaminhado para o e-mail secop@ufsj.edu.br.

5.18 Não serão aceitos recursos interpostos sem a assinatura do candidato ou de seu

procurador devidamente constituído, e ainda, recursos sem fundamentação.

5.19 O recurso de que trata o subitem 5.16 será submetido à unidade SIASS da UFSJ que deverá

decidir, em última instância, acerca do apelo interposto, cabendo à PROGP acompanhar a decisão nos

termos proferidos.

5.20 O candidato com deficiência, aprovado em todas as provas do concurso, não poderá

utilizar-se desta para justificar mudança de função, readaptação ou aposentadoria, após sua nomeação.

5.21 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de

vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde

que haja candidato com deficiência classificado.

5.22 As vagas reservadas que não forem preenchidas por falta de candidatos com deficiência,

por reprovação no respectivo concurso, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita

observância à ordem classificatória da lista de classificação do concurso.

5.23 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas

reservadas a candidatos com deficiência.

6. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS

6.1 Considerando o quantitativo de vagas disponíveis, não haverá, inicialmente, a reserva de

vagas para candidatos negros.

6.2 Das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% serão

destinadas exclusivamente a candidatos negros, considerando-se o contingente total de vagas.

6.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.2 deste edital resulte em número

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

6.4 Considerados os percentuais dos subitens antecedentes, surgindo novas vagas, a 3ª

(terceira) será ofertada candidatos negros.



6.5 Ainda que não haja reserva imediata de vagas, o candidato poderá se inscrever como

candidato negro, tendo em vista que dentro da validade do concurso poderão surgir novas vagas,

conforme disposto no subtitem 6.2.

6.6 As pessoas negras, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela

Lei n° 12.990/2014, têm assegurado o direito de se inscrever em concursos deste Edital de Abertura em

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação

e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para

todos os demais candidatos.

6.7 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá indicar esta opção no formulário de

inscrição, bem como se autodeclarar negro (preto/pardo) conforme quesito de cor ou raça utilizado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.8 A autodeclaração será feita mediante preenchimento e assinatura de formulário padrão, que

constará no endereço eletrônico constante no subitem 1.1 e deverá ser anexado pelo candidato ao

formulário de inscrição.

6.9 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade.

6.10 A presunção relativa de veracidade de que goza a autodeclaração do candidato

prevalecerá em caso de dúvida razoável a respeito de seu fenótipo, motivada no parecer da comissão de

heteroidentificação.

6.11 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato

e, na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido

nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo

em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.12 Até o término do período de inscrição, os candidatos que optaram por concorrer às vagas

reservadas aos candidatos negros poderão solicitar a desistência do interesse de concorrer às vagas

reservadas, de acordo com procedimentos e formulário próprio disponível no endereço eletrônico

constante no subitem 1.1.

6.13 A relação provisória dos candidatos que se autodeclararam negros (pretos/pardos), na

forma da Lei nº 12.990/2014, será divulgada no endereço eletrônico constante no subitem 1.1, por ocasião

da divulgação da homologação das inscrições do concurso.

6.14 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas

destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

6.15 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

6.16 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será

preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado, se houver.

6.17 As vagas reservadas que não forem preenchidas por falta de candidatos negros ou por

reprovação no respectivo concurso serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à

ordem classificatória da lista de classificação do concurso.

6.18 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de

heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência, nos termos da Portaria

Normativa SGP/MP nº 4/2018.

6.19 Será eliminado do concurso o candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada

em procedimento administrativo de heteroidentificação, nos termos do parágrafo único da Lei nº

12.990/2014.

6.20 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas

reservadas a candidatos negros.

6.21 Antes da divulgação do resultado preliminar do concurso, todos os candidatos que tiverem

suas inscrições deferidas nas vagas reservadas serão submetidos a procedimento de heteroidentificação

da autodeclaração dos candidatos negros (pretos/pardos), conforme item 17 e seus subitens.



7. DA COMISSÃO EXAMINADORA

7.1 A realização do concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior ficará a

cargo de uma Comissão Examinadora designada pela PROGP para esse fim.

7.2 A Comissão Examinadora do Concurso deverá ser composta por, no mínimo, 3 (três) e, no

máximo, 5 (cinco) membros titulares e entre 1(um) e 2 (dois) suplentes.

7.3 Todos os membros da Comissão Examinadora deverão ter titulação igual ou superior àquela

para a qual se faz o concurso, privilegiando-se, sempre que possível, os examinadores com titulação

superior à exigida para o provimento do cargo.

7.4 É vedada a participação, em Comissão Examinadora, de cônjuge, companheiro ou parente

colateral por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, ou que tenha relação de interesse,

amizade íntima ou inimizade notória com algum dos candidatos.

7.5 A composição da Comissão Examinadora será divulgada no endereço eletrônico constante

no subitem 1.1 por meio de Portaria, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização das provas.

7.6 O candidato poderá impugnar os membros da Comissão Examinadora, no prazo de 2 (dois)

dias, contados após a divulgação da composição da referida Comissão, por formulário disponível endereço

eletrônico constante no subitem 1.1, que deverá ser encaminhado via e-mail para secop@ufsj.edu.br.

7.7 A alteração da Comissão Examinadora decorrente de impugnação não enseja alteração das

datas das provas, exceto no caso de impossibilidade de composição de nova Comissão Examinadora em

tempo hábil para manutenção das datas pré-estabelecidas.

7.8 Os membros da Comissão Examinadora que estejam sujeitos às restrições mencionadas no

subitem 7.4 deverão se abster de participar do concurso, solicitando sua exclusão.

7.9 A Comissão Examinadora se tornará definitiva depois de apreciadas as solicitações de

impugnação, se houver, ou depois de transcorrido o prazo para apresentar impugnação.

7.10 Compete à Comissão Examinadora:

a. elaborar as provas escritas, quando houver;

b. preparar, aplicar, corrigir e avaliar as provas estabelecidas, de acordo com os critérios

estabelecidos neste Edital de Abertura, assim como gerar os links dos ambientes vituais para a realização

de sorteios e provas;

c. examinar a documentação comprobatória do Currículo Lattes dos candidatos de acordo com

os critérios de avaliação da Prova de Títulos;

d. elaborar ata a cada prova, em que constarão a nota individual de cada membro, atribuída a

cada candidato identificado por código alfanumérico aleatório, no caso da Prova Escrita, e a descrição dos

procedimentos realizados durante todas as provas, assinada por todos os membros da Comissão

Examinadora;

e. aplicar e avaliar as provas didáticas, as provas de títulos, a defesa do plano de trabalho e a

prova prática, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital de Abertura;

f. gravar em áudio ou em áudio/vídeo a prova didática e a defesa do plano de trabalho;

g. encaminhar todas as notas das provas para o SECOP, podendo, em seguida, realizar a

divulgação dos resultados;

h. apreciar e responder a requerimentos de candidatos encaminhados pelos candidatos ou pelo

SECOP;

i. Julgar os recursos formulados pelos candidatos em decorrência do resultado das avaliações,

emitindo parecer conclusivo, contendo a motivação e o fundamento da decisão, sendo este ato assinado

por todos os membros da Comissão Examinadora.

7.11 A Comissão Examinadora poderá utilizar, a qualquer momento, apoio operacional de

servidores da UFSJ para a realização do concurso.

8. DAS PROVAS DO CONCURSO



8.1 A seleção para o cargo de Professor do Magistério Superior no primeiro nível de vencimento

da classe "A" constará das provas abaixo:

a. Prova didática, de caráter eliminatório e classificatório;

b. Prova de títulos, de caráter classificatório;

c. Defesa de plano de trabalho, de caráter classificatório;

d. Prova prática, de caráter classificatório;

8.2 Serão públicas as sessões de realização de Prova Didática, Defesa de Plano de Trabalho,

Prova Prática e a apresentação das notas finais dos candidatos no Concurso, em transmissão síncrona.

8.3 Os critérios de avaliação das provas constarão anexos deste Edital de Abertura.

8.4 As datas, horários e locais previstos para as provas constam no cronograma abaixo:

Data Horário Atividade Local

28/11/2022 8h Sorteio do tema da Prova Didática Ambiente virtual

29/11/2022 e

30/11/2022

A partir

das 8h
Prova Didática Ambiente virtual

13/12/2022
De 8h às

11h

Entrega dos documentos comprobatórios para a

Prova de Títulos
dmusi@ufsj.edu.br

14/12/2022
De 8h às

11h
Entrega do Plano de Trabalho dmusi@ufsj.edu.br

15/12/2022 e

16/12/2022

A partir

das 8h
Prova de Defesa de Plano de Trabalho Ambiente virtual

19/12/2022
De 8h às

11h
Entrega do vídeo da Prova Prática dmusi@ufsj.edu.br

8.5 A confirmação das datas, local da transmissão das sessões públicas, bem como os horários

e locais da realização de todas as provas será publicada no endereço eletrônico constante no subitem 1.1,

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias corridos da realização das provas, juntamente com a

homologação das inscrições.

8.6 O candidato que não estiver presente nos horários e locais estabelecidos neste Edital de

Abertura para realização das provas de caráter eliminatório estará automaticamente eliminado do

concurso.

8.7 Caso o candidato não se apresente e/ou não encaminhe o material para a realização das

provas de caráter classificatório, receberá nota 0,00 (zero) nas mesmas.

8.8 Ao final de cada uma das provas do concurso, cada membro da Comissão Examinadora

atribuirá ao candidato uma nota individual, de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), com 2 (dois) algarismos decimais.

8.9 A Nota Final da Prova Didática (NFPD), a Nota Final da Defesa de Plano de Trabalho (NFPT) e

a Nota Final da Prova Prática (NFPP) serão obtidas pela média aritmética simples das notas individuais

atribuídas por cada membro da Comissão Examinadora para as respectivas provas, apresentadas com 2

(dois) algarismos decimais, sendo arredondadas para cima apenas se a terceira casa decimal for igual ou

superior a 5 (cinco).

8.10 A Nota Final do(a) Candidato(a) no Concurso (NFCC) será obtida pelo somatório das

seguintes notas: NFPD, NPTI, NFPT e NFPP, e será apresentada com 2 (dois) algarismos decimais.

8.11 Para aprovação no concurso, o(a) candidato(a) deve possuir NFCC igual ou maior a 50% do

valor máximo do somatório de todas as provas aplicadas.

8.12 Os(as) candidatos(as) serão classificados(as) em ordem decrescente da NFCC.

9. DA PROVA DIDÁTICA

9.1 A Prova Didática, de caráter eliminatório, consistirá de duas etapas:

9.1.1 ETAPA 1 (Duração: 30 minutos).



9.1.1.1 Uma aula de trompete abordando aspectos técnicos e interpretativos do instrumento,

considerando o contexto do curso de licenciatura em música com ênfase em trompete. A aula será

ministrada somente à banca examinadora, sem a presença de alunos. A duração mínima será de 20 (vinte)

minutos e máxima de 30 (trinta) minutos;

9.1.1.2 A aula será realizada de forma remota através de ambiente virtual, transmitida em sessão

pública, exceto para os demais candidatos, e gravada para efeito de registro e avaliação;

9.1.2 ETAPA 2 (Duração: 30 minutos).

9.1.2.1 Explanação oral acerca de tema a ser sorteado com duração máxima de 15 minutos,

realizada de forma remota através de ambiente virtual, transmitida em sessão pública, exceto para os

demais candidatos, e gravada para efeito de registro e avaliação;

9.1.2.2 Arguição oral da banca com duração máxima de 15 minutos;

9.1.2.3 O sorteio do tema da Prova Didática será realizado na presença dos candidatos através

de ambiente virtual e extraído dentre aqueles relacionados no ANEXO I deste Edital de Abertura.

9.2 A Prova Didática será realizada individualmente por cada candidato observando-se os

critérios de avaliação constantes no ANEXO II deste Edital de Abertura.

9.3 O tema da Prova Didática será único para todos os candidatos, com sorteio realizado com

antecedência mínima de 24 horas do início das provas, a ordem para a realização será a ordem do número

de inscrição.

9.4 O não comparecimento do candidato no horário estabelecido para o sorteio do tema da

Prova Didática implicará sua eliminação do concurso.

9.5 A Prova Didática será realizada em sessão pública (exceto para os candidatos concorrentes)

e gravada pela Comissão Examinadora para efeito de registro e avaliação, com apresentação dos

membros da Comissão Examinadora e do candidato e com indicação dos horários de início e término da

prova, sendo vedada a gravação pelo candidato por seus próprios meios.

9.6 A gravação ficará disponível durante o concurso público e por 05 (cinco) anos após a

realização do mesmo.

9.7 É vedada a gravação ou transmissão da prova didática pelo público presente na sessão por

qualquer meio.

9.8 O candidato terá 10 (dez) minutos de tolerância, contados do horário previsto para sua Prova

Didática, para ingressar na sala virtual. Após esse período será desclassificado do concurso.

9.9 O tempo concedido no subitem 9.8 será contabilizado para efeito da Prova Didática.

9.10 O candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) na Prova Didática estará automaticamente

eliminado do concurso.

9.11 O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado da Prova Didática deverá fazê-

lo no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação do seu resultado, mediante

preenchimento de formulário próprio, disponível no endereço eletrônico constante no subitem 1.1, dirigido

à Comissão Examinadora, encaminhado para o endereço eletrônico dmusi@ufsj.edu.br.

9.12 É facultado ao candidato o direito de vista/cópia do conteúdo das planilhas de pontuação

das provas.

9.13 É facultado ao candidato o direito de vista/cópia da gravação apenas da sua prova didática,

com entrega de cópia da gravação.

9.14 O candidato que desejar solicitar vista/cópia do conteúdo da Prova Didática para fins de

recurso, deverá fazê-lo em até 1 (um) dia útil após a divulgação do resultado mediante preenchimento de

formulário próprio, disponível no endereço eletrônico constante no subitem 1.1, encaminhado para o

endereço eletrônico secop@ufsj.edu.br.

9.15 O SECOP terá até 2 (dois) dias úteis para disponibilizar as cópias requisitadas.

9.16 A Comissão Examinadora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para julgamento de recursos às

notas da prova didática.



9.17 A Nota Final da Prova Didática (NFPD) será publicada no endereço eletrônico

https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php., sendo permitida à Comissão Examinadora a divulgação dos

resultados concomitantemente.

9.18 É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre a lista nominal dos aprovados

na Prova Didática.

10. DA PROVA DE TÍTULOS

10.1 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, se constituirá da avaliação da documentação

comprobatória do Currículo da Plataforma Lattes do candidato, observando-se os critérios de avaliação

constantes no ANEXO III deste Edital de Abertura.

10.2 Somente apresentarão os títulos os candidatos aprovados na etapa anterior.

10.3 Os documentos comprobatórios do Currículo Lattes numerados e ordenados,

preferencialmente, na mesma sequência apresentada no Currículo Lattes, deverão ser enviados

EXCLUSIVAMENTE por e-mail, através do endereço eletrônico dmusi@ufsj.edu.br, em data e horário

divulgados juntamente com a homologação das inscrições.

10.4 O e-mail enviado pelo candidato referente ao subitem 10.3 deverá conter como assunto:

Prova de Títulos [Nº do edital - área] - [nome do candidato]. No corpo do e-mail deverão constar: nome

completo do candidato, endereço e telefones para contato.

10.5 Os documentos comprobatórios do Currículo Lattes deverão ser encaminhados em

formato PDF e agrupados em um único arquivo ou distribuídos em até três arquivos, com todas as

informações legíveis e folhas em fundo branco.

10.6 Só serão considerados, para efeito de pontuação, os títulos efetivamente comprovados e

que constarem no Currículo Lattes encaminhados conforme subitem 10.3. Os títulos que não constarem no

Currículo Lattes ou que não forem efetivamente comprovados, não serão avaliados pela Comissão

Examinadora.

10.7 É dispensada a autenticação prévia dos documentos comprobatórios do currículo, ficando

o candidato responsável pela autenticidade dos documentos e veracidade das informações.

10.8 O responsável pelo recebimento da documentação confirmará o recebimento da

documentação comprobatória do Currículo Lattes para a Prova de Títulos por e-mail ao candidato.

10.9 A escolaridade mínima exigida para exercício do respectivo cargo público não constituirá

objeto de análise da Prova de Títulos, devendo esta ser exigida exclusivamente ao tempo da posse.

10.10 É de inteira responsabilidade do candidato a documentação anexada ao currículo para

pontuação na Prova de Títulos.

10.11 Será atribuída nota 0 (zero) ao candidato que não entregar os títulos na forma do subitem

10.3.

10.12 A Nota da Prova de Títulos (NPTI) será divulgada no endereço eletrônico

https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, sendo permitida à Comissão Examinadora a divulgação dos

resultados concomitantemente.

10.13 É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado da Prova de

Títulos.

10.14 À UFSJ reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos

originais ou cópias autenticadas dos documentos comprobatórios, pessoalmente ou por envio postal.

11. DA DEFESA DO PLANO DE TRABALHO

11.1 A realização de Defesa do Plano de Trabalho será a ordem de inscrição, somente para os

candidatos classificados para esta etapa, em data e horário divulgados no endereço eletrônico constante

no subitem 1.1.

11.2 A Defesa do Plano de Trabalho terá duração de 40 (quarenta) minutos, assim distribuídos:

a. até 20 (vinte) minutos para apresentação oral;

b. até 20 (vinte) minutos para arguição da Comissão Examinadora.



11.3 O candidato deverá adequar a exposição do conteúdo ao tempo máximo de 20 minutos,

com tolerância de cinco minutos para mais ou para menos.

11.4 Decorridos 15 (quinze) minutos de prova, o candidato será informado pela Comissão

Examinadora acerca do tempo restante de prova.

11.5 O não enquadramento dentro do limite determinado no subitem 11.3 implicará em

atribuição de nota 0 (zero) ao candidato na Prova de Defesa de Plano de Trabalho.

11.6 O Plano de Trabalho deverá ser entregue em local e horário a ser informado pela Comissão

Examinadora.

11.7 Plano de Trabalho deverá englobar atividades de ensino, pesquisa e extensão na área do

concurso, direcionado a um período de 5 (cinco) anos, e ser elaborado com dimensões entre 3 e 6 páginas,

em folha A4, margens 2,5, fonte Arial 12 e espaçamento 1,5.

11.8 O candidato que não entregar o Plano de Trabalho receberá nota 0 (zero) nesta prova e não

participará desta etapa do concurso.

11.9 A Defesa do Plano de Trabalho será realizada em sessão pública (exceto para os candidatos

concorrentes) e gravada pela Comissão Examinadora para efeito de registro e avaliação, com

apresentação dos membros da Comissão Examinadora e do candidato e com indicação dos horários de

início e término dessa prova, sendo vedada a gravação pelo candidato por seus próprios meios.

11.10 A gravação ficará disponível durante o concurso público e por 05 (cinco) anos após a

realização do mesmo.

11.11 O candidato terá 10 (dez) minutos de tolerância, contados do horário previsto para sua

Defesa de Plano de Trabalho, para ingressar na sala virtual. Após esse período receberá nota zero nesta

etapa.

11.12 O tempo concedido no subitem 11.11 será contabilizado para efeito da Defesa de Plano de

Trabalho.

11.13 Os critérios de avaliação da Prova de Defesa do Plano de Trabalho constarão no ANEXO IV

deste Edital de Abertura.

11.14 A Nota Final da Defesa de Plano de Trabalho (NFPT) será divulgada no endereço eletrônico

https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, sendo permitida à Comissão Examinadora a divulgação dos

resultados concomitantemente.

11.15 É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado da Prova de

Defesa do Plano de Trabalho.

12. DA PROVA PRÁTICA

12.1 A Prova Prática será realizada somente pelos candidatos classificados para esta etapa e

consistirá no envio de um vídeo em data e horário divulgados no endereço eletrônico constante no

subitem 1.1.

12.2 O vídeo da Prova Prática consistirá de um Recital comentado com duração mínima de 40

(quarenta) e máxima de 50 (cinquenta) minutos que constará de uma peça de confronto e peças de livre

escolha, contemplando os seguintes estilos e gêneros musicais:

a. Théo Charlier nº 6 from 36 Études Transcendantes (peça de confronto);

b. Bossa nova;

c. Choro;

d. Standard de jazz;

e. Métrica iregular;

f. Música modal.

12.3 O candidato ficará responsável pela eventual participação de outros músicos na gravação

do recital, com um número máximo de 3 (três convidados).



12.4 O candidato deverá fazer a sua identificação no início do vídeo apresentando documento

oficial de identificação, informado no ato da inscrição, e filmando o próprio rosto. Este procedimento deve

ser realizado em aproximadamente 30 segundos.

12.5 Na hipótese de perda, furto ou roubo do documento de identidade indicado na inscrição, o

candidato deverá apresentar registro da ocorrência em órgão policial e apresentar outro documento de

identificação, de acordo com os documentos constantes no subitem 3.9.

12.6 Caso não conste no vídeo a identificação do candidato conforme item 12.4, o candidato será

eliminado do concurso.

12.7 O vídeo da Prova Prática deverá ser enviado ser enviado EXCLUSIVAMENTE por e-mail,

através do endereço eletrônico dmusi@ufsj.edu.br, em data e horário divulgados juntamente com a

homologação das inscrições.

12.8 O e-mail enviado pelo candidato referente ao subitem 12.7 deverá conter como assunto:

Prova Prática [Nº do edital] - [nome completo do candidato]. No corpo do e-mail deverão constar: nome

completo do candidato, endereço e telefones para contato.

12.9 O arquivo do vídeo deverá ser identificado da seguinte forma: Prova Prática [Nº do edital] -

[nome completo do candidato].

12.10 Somente serão aceitos vídeos no formato mp4, gravados em HD 720p (1208 x 720) a 30

qps (quadros por segundos) ou Full HD 1080p (1920 x 1080) a 30 qps.

12.11 O candidato deverá escolher ambientes bem iluminados e que não contenham excesso de

elementos (móveis,enfeites, etc) que possam ser confundidos com outros elementos que o candidato,

eventualmente, possa querer realçar.

12.12 O candidato não deverá se posicionar contra a luz.

12.13 O áudio deverá estar habilitado, mesmo que durante a performance não sejam emitidos

sons.

12.14 O candidato deve certificar-se de que a imagem está nítida, com uma luz uniforme e se o

som está adequado e limpo, sem ruídos, o suficiente para ser bem entendido.

12.15 Caso a gravação seja feita por meio de um aparelho celular, este deverá ser mantido na

posição horizontal durante a performance.

12.16 Durante a gravação do vídeo o equipamento utilizado (câmera, celular ou webcam) deverá

ser posicionado em local firme e seguro, para isso, sugere-se a utilização de um tripé ou que o

equipamento seja apoiado em algum lugar estável.

12.17 O enquadramento, durante a filmagem, deve permitir a visualização completa do corpo do

candidato e, eventualmente, outros objetos cênicos que sejam de interesse do candidato. Para a Prova

Didática e Defesa de Plano de Trabalho (aulas expositivas) é permitido o enquadramento parcial do

candidato e a utilização de apresentação de slides na tela.

12.18 Não deverá ser utilizado o recurso "zoom" na gravação do vídeo da Prova Prática.

12.19 Após a gravação do vídeo, ele não poderá sofrer cortes ou qualquer tipo de edição nas

performances ou entre as performances.

12.20 É de responsabilidade do candidato se assegurar que o vídeo gravado esteja em

condições para ser reproduzido e que cumpra integralmente os requisitos estabelecidos no edital.

12.21 O candidato que não entregar o vídeo da Prova Prática receberá nota 0 (zero) nesta prova

e não participará desta etapa do concurso.

12.22 Os vídeos recebidos referentes à Prova Prática serão transmitidos em sessão pública

(exceto para os candidatos concorrentes).

12.23 Os vídeos recebidos referentes à Prova Prática ficarão disponíveis durante o concurso

público e por 05 (cinco) anos após a realização do mesmo.

12.24 Os critérios de avaliação da Prova Prática constarão no ANEXO V deste Edital de Abertura.



12.25 A Nota Final da Prova Prática (NFPP) será divulgada no endereço eletrônico

https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, sendo permitida à Comissão Examinadora a divulgação dos

resultados concomitantemente.

12.26 É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado da Prova Prática.

13. DOS PROCEDIMENTOS NOS DIAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

13.1 Não será emitido comprovante definitivo de inscrição. É de exclusiva responsabilidade do

candidato informar-se sobre as datas, horários e locais de prova.

13.2 Em casos fortuitos ou de força maior que impeça a realização das provas, à UFSJ reserva-se

o direito de alterar o horário, o local e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo, pela

devida divulgação.

13.3O candidato receberá no seu endereço eletrônico (e-mail) o link para acesso ao ambiente

virtual, com os horários das suas Provas Didática e Defesa de Plano de Trabalho.

13.4 Para ingressar na(s) sala(s) virtual(is) deverá ser apresentando o documento oficial de

identificação, informado no ato da inscrição.

13.5 Na hipótese de perda, furto ou roubo do documento de identidade indicado na inscrição, o

candidato deverá apresentar registro da ocorrência em órgão policial e apresentar outro documento de

identificação, de acordo com os documentos constantes no subitem 3.9.

13.6 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de

identificação original será eliminado do concurso.

13.7 Os recursos didáticos dos quais o candidato pretenda fazer uso durante suas provas,

deverão ser por ele mesmo providenciados e instalados, sob sua inteira responsabilidade.

13.8 O candidato poderá utilizar os recursos disponíveis na plataforma de ambiente virtual. A

Instituição oferecerá apenas a sala de ambiente virtual.

13.9 O candidato poderá se conectar à plataforma indicada, nos dias e horários determinados,

para as provas com 10 (dez) minutos de antecedência, para preparação das suas apresentações à

comissão examinadora.

13.10 A UFSJ não se responsabiliza por problemas técnicos que o candidato enfrente durante a

realização das provas, tais como: ausência de conexão com a internet ou conexão lenta, sendo de

responsabilidade do candidato providenciar equipamentos, ferramentas e conexão de internet que

suporte o tráfego de dados suficientes para possibilitar a ocorrência da Prova Didática e Defesa de Plano

de Trabalho por vídeo e áudio. Sugere-se ao candidato que providencie conexão dupla à internet para os

dias das provas, ou seja, que acesse o links das provas por duas conexões distintas (exemplo: conectar-se

a internet pelo notebook e pelo celular com outra opção de conexão com rede móvel, ambas com

possibilidade de transmissão por áudio e vídeo), garantindo, dessa forma, que a(s) prova(s) não seja(m)

interrompida(s) por problemas de fornecimento de internet ou de energia elétrica. É de inteira

responsabilidade do candidato, o acesso à internet e à plataforma para participação nessas etapas do

concurso.

13.11 Caso ocorra qualquer problema de conexão dos membros da comissão examinadora que

inviabilize a avaliação do candidato, a referida comissão designará novo dia e horário para Prova de

Didática e/ou Defesa de Plano de Trabalho deste candidato.

13.12 Terá suas provas anuladas e será eliminado do concurso o candidato que, durante a

realização de qualquer uma das provas:

a. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de terceiros, em

qualquer etapa do concurso público;

b. For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;

c. Utilizar-se de equipamentos que não forem expressamente permitidos;

d. Faltar com o devido respeito para com quaisquer membros da equipe de aplicação das

provas, as autoridades presentes e/ou os outros candidatos;



e. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento

indevido;

13.13 Quando, após as provas, for constatado o uso de qualquer meio ilícito por parte do

candidato, suas provas serão anuladas e ele será eliminado do concurso.

14. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E DESEMPATE

14.1 Para aprovação no concurso, o(a) candidato(a) deve possuir NFCC igual ou maior à 50% do

valor máximo do somatório de todas as provas aplicadas.

14.2 Os(as) candidatos(as) serão classificados(as) em ordem decrescente da NFCC.

14.3 No caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes

critérios de desempate:

a. maior idade a partir de 60 (sessenta) anos (conforme legislação vigente);

b. maior NFPD;

c. maior NPTI;

d. maior idade cronológica.

15. DO RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO

15.1 O resultado preliminar do concurso será divulgado pela PROGP no endereço eletrônico

https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, após sessão pública de apresentação das notas finais dos

candidatos.

15.2 A sessão púbica de apresentação das notas finais dos candidatos será realizada em data e

horário divulgado no endereço eletrônico constante no subitem 1.1.

15.3 É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado preliminar do

concurso.

16. DOS RECURSOS

16.1 O resultado preliminar do concurso será divulgado pela PROGP no endereço eletrônico

https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, após sessão pública de apresentação das notas finais dos

candidatos.

16.2 A sessão púbica de apresentação das notas finais dos candidatos será realizada em data e

horário divulgado no endereço eletrônico constante no subitem 1.1.

16.3 É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado preliminar do

concurso.

17. DO PROCEDIMENTO PARA FINS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

17.1 Em conformidade com o disposto na Portaria Normativa MPDG nº 4/2018, todos os

candidatos aprovados, que se inscreveram nas vagas reservadas, serão submetidos a procedimento de

heteroidentificação da autodeclaração dos candidatos negros (pretos/pardos), em data e local

previamente divulgados pelo SECOP no endereço eletrônico constante no subitem 1.1, após a

apresentação das notas finais dos candidatos.

17.2 Será designada pela Reitoria da UFSJ Comissão Específica para o procedimento de

heteroidentificação, formada por 5 (cinco) membros, distribuídos conforme estabelecido na Portaria

Normativa MPDG nº 4/2018.

17.3 O procedimento administrativo de verificação da autodeclaração será realizado mediante

convocação dos candidatos aprovados nas vagas reservadas, conforme as normas a seguir:

a. O procedimento de heteroidentificação para aferição da condição declarada será realizado

em São João del-Rei/MG, em local e data a serem divulgados no endereço eletrônico constante no

subitem 1.1.

b. O candidato apresentar-se-á para o procedimento de que trata o subitem anterior às suas

expensas.



c. O candidato deverá comparecer ao local designado com 30 (trinta) minutos de antecedência

do horário determinado para o seu início, munido de documento de identidade original com foto, não

sendo permitida a entrada de candidato que compareça após o horário fixado.

d. O procedimento será filmado pela UFSJ, mediante autorização expressa do candidato, para

efeito de registro, avaliação e para análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

e. No início da filmagem, o candidato deverá declarar seu nome e número de inscrição, que

estarão impressos em documento fornecido pelo SECOP.

f. A duração do procedimento e da filmagem será determinada pela Comissão, devendo o

candidato permanecer no recinto até a sua liberação.

g. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição

da condição declarada pelo candidato no concurso público.

17.4 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de

heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

17.5 Terá sua autodeclaração confirmada o candidato que for reconhecido como negro

(preto/pardo) pela maioria dos integrantes da Comissão.

17.6 Não será considerado negro (preto/pardo) o candidato que não tiver a autodeclaração

reconhecida pela maioria dos integrantes da Comissão, que, sob parecer motivado, deliberará à não

confirmação da autodeclaração.

17.7 O candidato que não encaminhar a autodeclaração no ato da inscrição ou não autorizar a

filmagem não será submetido ao procedimento de heteroidentificação e, consequentemente, concorrerá

apenas em ampla concorrência.

17.8 O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra (preta/parda) não

configura ato discriminatório de qualquer natureza.

17.9 A avaliação da Comissão quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de

pessoa negra (preta/parda) terá validade apenas para este edital.

17.10 O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado no

endereço eletrônico constante no subitem 1.1.

17.11 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação do resultado de que

trata o subitem 17.10. A UFSJ não se responsabiliza por outras formas de publicação e/ou informação do

resultado.

17.12 O candidato não enquadrado na condição de pessoa negra (preta/parda) poderá interpor

recurso contra o resultado do procedimento de heteroidentificação realizado pela Comissão de

Heteroidentificação no primeiro dia útil após a publicação a que se refere o subitem 17.10 deste Edital de

Abertura, mediante preenchimento de formulário próprio, disponível no endereço eletrônico constante no

subitem 1.1, que deverá ser dirigido à comissão recursal e encaminhado via e-mail para secop@ufsj.edu.br.

17.13 Não serão analisados os recursos sem fundamentação, interpostos fora do prazo ou em

desacordo com das normas estabelecidas neste Edital de Abertura ou nas demais normas pertinentes.

17.14 O recurso de que trata o subitem anterior será analisado pela comissão recursal, composta

por 3 (três) integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação.

17.15 Em suas decisões, a comissão recursal considerará a filmagem do procedimento para fins

de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão de heteroidentificação e o conteúdo do recurso

elaborado pelo candidato.

17.16 O resultado dos recursos será disponibilizado no endereço eletrônico constante no

subitem 1.1.

17.17 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.



17.18 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação será publicado no endereço

eletrônico constante no subitem 1.1, no qual constarão os dados de identificação do candidato e a

conclusão final da confirmação da autodeclaração.

18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

18.1 O resultado final do concurso será homologado pela Pró-Reitoria de Gestão e

Desenvolvimento de Pessoas, a qual tornará público o resultado mediante publicação no DOU e

divulgação no endereço eletrônico de concursos da UFSJ.

18.2 A publicação do resultado final do concurso poderá ser feita em três listagens contendo, na

primeira, a classificação em ampla concorrência (AC), na segunda, somente os candidatos classificados nas

vagas reservadas a portadores de deficiência (PCD) e, na terceira, os classificados nas vagas reservadas a

candidatos negros (PPP).

18.3 A relação dos candidatos aprovados será publicada de acordo com a ordem de

classificação e respeitados os limites do Anexo II do Decreto nº 9.739/2019.

18.4 Os candidatos não classificados no quantitativo máximo de aprovados de que trata o Anexo

II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente

reprovados no concurso público.

18.5 Em atendimento ao § 3º do art. 39 do Decreto nº 9.739/2019, nenhum dos candidatos

empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado.

19. DA INVESTIDURA NO CARGO

19.1 O candidato classificado dentro do número de vagas ofertadas neste Edital de Abertura tem

direito à nomeação, observados os prazos e procedimentos constantes na legislação pertinente, a rigorosa

ordem de classificação e o prazo de validade do certame.

19.2 São condições para a investidura no cargo:

a. Aprovação no concurso público;

b. Escolaridade e titulação mínimas exigidas no item 2.1 deste Edital de Abertura, devendo o

candidato apresentar o Diploma assinado por autoridade competente onde conste que o candidato faz jus

ao título exigido no requisito de escolaridade;

c. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se estrangeiro, ser portador de visto permanente;

d. Aptidão física e mental verificadas em prévia inspeção médica oficial;

e. Apresentação dos documentos pessoais e declarações de inexistência de vínculo em cargo

público, considerando as hipóteses previstas no Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal;

Autorização de Acesso às Declarações de Ajuste Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física, Declaração

de não demissão do serviço Público Federal ou destituição de cargo em comissão;

f. Estar em dia com as obrigações eleitorais.

19.3 Os diplomas emitidos por instituições de ensino superior estrangeiras deverão, no caso de

graduação, serem revalidados por universidades públicas brasileiras que tenham curso do mesmo nível e

área ou equivalente, e, no caso de Mestrado e de Doutorado, serem reconhecidos por universidades

públicas brasileiras que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de

conhecimento e em nível equivalente ou superior.

19.4 A investidura do candidato aprovado no cargo fica condicionada ao seu prévio

comparecimento, no prazo determinado pelo SECOP, para entrega da documentação exigida para a

admissão.

19.5 A posse ocorrerá no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados a partir da data de

publicação do Ato de Nomeação no DOU, tornando-se sem efeito se a mesma não ocorrer no prazo

previsto.

19.6 A posse se dará mediante assinatura pelo candidato ou por seu procurador, legalmente

constituído, de Termo de Posse elaborado especialmente para esse fim e assinado também pelo Reitor da

UFSJ.



19.7 A posse habilita o candidato a entrar em exercício no cargo para o qual foi aprovado. O

início do exercício deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, contados da data da posse.

19.8 O candidato que vier a ser nomeado e empossado estará sujeito ao Regime Jurídico dos

Servidores Civis da União, instituído pela Lei nº 8.112/1990, bem como a Lei nº 12.772/2012, e demais leis

e atos normativos inferiores pátrios que disciplinam a matéria, especialmente, as legislações internas da

UFSJ.

19.9 O não cumprimento das exigências legais, por parte do candidato, facultará à UFSJ publicar

Ato tornando sem efeito a nomeação do candidato, ou Ato de Exoneração na hipótese de o candidato ter

tomado posse do cargo.

19.10 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio

probatório, nos termos do art. 41, caput, da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda

Constitucional nº 19/98, Leis nº 8.112, de 11/12/1990, e nº 12.772, de 28/12/2012, e ainda conforme as

normas estabelecidas pela UFSJ, durante o qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão

avaliados.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 O concurso terá validade de 01 (um) ano, contado da data de publicação da homologação

do resultado no DOU, podendo ser prorrogado por igual período, no interesse da Administração.

20.2 As vagas que posteriormente forem destinadas à UFSJ, no prazo de validade do concurso

e referentes ao cargo/área mencionado neste Edital de Abertura, deverão ser preenchidas de acordo com

a classificação dos candidatos aprovados, conforme Quadro 3, que poderão ser lotados em qualquer dos

campi integrantes da estrutura organizacional da UFSJ, de acordo com as necessidades e interesses desta

instituição.

Quadro 3: Ordem de Nomeação

Ampla Concorrência (AC) + 5% PCD + 20% Negros (PPP)

Vaga Cadastro utilizado

1 PCD de acordo com subitem 2.3 ou AC

2 AC

3 PPP

4 AC

5 PCD

20.3 O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto neste Edital de Abertura

poderá solicitar a sua reclassificação para a última posição da lista de candidatos classificados no

concurso.

20.4 Não havendo candidatos inscritos ou aprovados neste concurso, a UFSJ poderá aproveitar

concursos públicos realizados por outras IFES.

20.5 Os candidatos habilitados deverão manter atualizados os seus endereços residencial e

eletrônico junto ao SECOP, durante o prazo de vigência do concurso.

20.6 A convocação do candidato para assumir o cargo será realizada por comunicação pessoal

dirigida ao candidato, por e-mail, utilizando-se do endereço do correio eletrônico indicado pelo candidato

em sua ficha de inscrição, não o desobrigando do dever de observar os comunicados divulgados no

endereço eletrônico e/ou no DOU.

20.7 As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os procedimentos

do concurso público correrão à conta do candidato, que não terá direito a alojamento, alimentação,

transporte e/ou ressarcimento de despesas.

20.8 As ocorrências não previstas neste Edital de Abertura, os casos omissos e os casos

duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela PROGP ou pela Unidade Acadêmica responsável,

no que a cada um couber.

20.9 Este Edital de Abertura entra em vigor a partir da data de sua publicação no DOU

ANEXO I



Temas para o sorteio da Prova Didática

1. A pedagogia do trompete nos cursos de Licenciatura em Música com ênfase em instrumento:

metodologias para o ensino individual e em grupo nos contextos da música erudita e popular.

2. Abordagens didáticas para as práticas de performances típicas da música erudita e da música popular

no curso de licenciatura em música da UFSJ.

3. Recursos tecnológicos no ensino de música: uso de ferramentas auxiliares para o desenvolvimento

técnico-artístico e pedagógico do aluno.

4. "Horizontalidade e verticalidade" na linguagem harmônica: estratégias pedagógicas aplicadas ao

ensino de instrumentos melódicos.

5. Formação superior em música e atuação profissional: estratégias para a formação do licenciando do

curso de Música da UFSJ, visando sua inserção no mundo do trabalho.

ANEXO II

CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

CRITÉRIOS

PONTUAÇÃO

POR

CRITÉRIO

PONTUAÇÃO

OBTIDA

Tempo de apresentação 1,0

Embasamento teórico, organização e hierarquização dos conteúdos,

relevância, pertinência, especificidade e potencial interdisciplinar das

questões apresentadas

3,0

Recursos didáticos utilizados, clareza do discurso (qualidade da

comunicação)
2,0

Qualidade e coerência das respostas aos questionamentos apresentados

pela banca
2,0

Adaptabilidade e correspondência da apresentação à realidade/contexto

de um curso de licenciatura em música
2,0

TOTAL 10,0

ANEXO III

CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

Critérios
Pontuação por

critério

Pontuação

Obtida

Titulação (Apenas será pontuada a titulação de maior valor)

Doutorado na área de música 1,5

Doutorado em qualquer área 0,5

Especialização na área de música 0,3

Especialização em qualquer área 0,2

Produção bibliográfica

0,1 para cada

item até o limite de

1,5

Artigos aceitos para publicação

Livros e capítulos

Texto em jornal ou revista (magazine) Trabalhos publicados em anais de

eventos

Apresentação de trabalho em evento

Artigos aceitos para publicação

Livros e capítulos

Premiações

0,1 para cada

item até o limite de

0,2

Atividades profissionais

Experiência didática em áreas correlatas a do objeto do concurso por

ano de atuação*.

*Até o limite de 1,2

0,3/ano para cada

item em ensino

superior;

0,2/ano para cada

item em ensino

médio;



0,1/ano para cada

item em outros

níveis e escolas.

Atividades profissionais técnicas em áreas correlatas ao objeto do

concurso e outras atividades profissionais onde se aplicam os

conhecimentos correlatos à área do concurso.

0,2 para cada item

até o limite de 0,6

Produções técnicas: software, trabalhos técnicos, desenvolvimento de

material didático ou institucional, editoração, programa de rádio ou TV,

partitura musical e outras produções técnicas.

0,1 para cada item

até o limite de 0,4

Orientações Concluídas

Programas de Pós-graduação
0,1 para cada item

até o limite de 0,3

Programas de Graduação
0,1 para cada item

até o limite de 0,2

Produção artística/cultural

Produção artística/cultural relacionada à área prática a conhecimentos

práticos correlatos ao concurso.

0,2 para cada item

até o limite de 1,6

Eventos

Participação em eventos científicos e culturais (congressos, etc)

0,1 para cada

item até o limite de

0,5

Organização de eventos 0,3 (apenas um)

Projetos de Pesquisa 0,3 (apenas um)

Bancas

Participação em bancas de trabalho de conclusão de curso
0,1 para cada item

até o limite de 0,3

Participação em bancas de comissões julgadoras 0,2 (apenas um)

Formação complementar em áreas correlatas ao objeto do concurso
0,1 para cada item

até o limite de 0,3

Aprovação em concurso para desempenho de cargo ou função onde se

aplicam os conhecimentos correlatos à área do concurso

0,2 para cada item

até o limite de 0,6

TOTAL 10,00

ANEXO IV

CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA DEFESA DE PLANO DE TRABALHO

Critérios
Pontuação

por critério

Pontuação

obtida

Clareza e coerência da estrutura da proposta 1,0

Embasamento teórico e prático, relevância, pertinência, especificidade e

potencial interdisciplinar das propostas apresentadas
4,0

Qualidade e coerência das respostas aos questionamentos apresentados pela

banca
5,0

TOTAL 10,0

ANEXO V

CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA

Critérios
Pontuação por

critério

Pontuação

obtida

Domínio da Execução instrumental: Sonoridade, precisão rítmica, afinação,

expressividade e fraseado e estilo
5,0

Fluência do discurso musical dos gêneros musicais propostos 3,0

Comentários acerca da construção da performance 1,0

Tempo de apresentação 1,0

TOTAL 10,0

São João del-Rei, 28 de setembro de 2022.
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